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1ª Parte - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES 
 

Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

MSF 28/2026 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 
52, inciso IV, da Constituição, e do disposto no art. 39, combinado com 
o art. 41, da Lei no 11.440, de 29 de dezembro de 2006, o nome do 
Senhor PEDRO MARCOS DE CASTRO SALDANHA, Ministro de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Delegado Permanente do Brasil 
junto à Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e 
a Cultura. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Nelsinho 
Trad Pronto para deliberação 

Indicação pelo Presidente da República do nome do senhor Pedro Marcos de 
Castro Saldanha, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores (MRE), para exercer o cargo de Delegado 
Permanente do Brasil junto à Organização das Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e Cultura (UNESCO). 

 
2ª Parte - DELIBERATIVA 
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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

PL 780/2023 
Ementa: Denomina Ponte Heitor Miranda dos Santos o trecho brasileiro 
da ponte sobre o Rio Paraguai na divisa entre a República Federativa 
do Brasil e a República do Paraguai. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Nelsinho 
Trad Não apresentado 

O projeto denomina Ponte Heitor Miranda dos Santos o trecho brasileiro da ponte 
sobre o Rio Paraguai entre Porto Murtinho, no Estado de Mato Grosso do Sul, e 
Carmelo Peralta, no Departamento do Alto Paraguay, na divisa entre o Brasil e o 
Paraguai. 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. 
Para receber alertas de divulgação de Quadro-Síntese, escreva para conleg.apl@senado.leg.br. 
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